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Ata da sexta reunião do Consorcio Intermunicipal de Saúde CISAMARP. Aos quatorze 1 

dia do mês de abril dois mil e quinze, às quinze horas tendo como local o Auditório da 2 

AMARP sito a Rua Manoel Roque 99, no município de Videira, realizou-se reunião do 3 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP. Iniciando 4 

a reunião o Sr. Marcélo José Borsatti, Diretor Executivo do CISAMARP, cumprimentou 5 

os presentes, expos que o município de Videira solicitou a inclusão do exame de 6 

toxoplasmose avidez IGG, o qual é realizado em gestantes após o exame de 7 

toxoplasmose ter resultado reagente, esse exame não consta da tabela SUS é coletado 8 

em laboratórios de nossa região e enviado a centros mais desenvolvidos para análise, 9 

devido a isso seu custo gira em torno dos quarenta e cinco reais, ficou decidido que o 10 

Sr. Marcélo fará uma pesquisa de preços com no mínimo três laboratórios, 11 

encontrando valor menor incluirá na tabela pelo valor encontrado, caso contrário, o 12 

valor será de quarenta e cinco reais. O prestador de serviços SAMET solicitou aditivo 13 

de contrato para a realização do exame de polissonografia pelo valor de tabela de 14 

quatrocentos reais, aprovado o aditivo. Dr. Jacson Sant´ana assinou aditivo para 15 

realização de dezesseis consultas mensais de gastroenterologia, ficando acordado com 16 

os municípios que não haverá divisão por cotas, podendo ser revista a situação caso 17 

não funcione corretamente dessa forma, ainda foram credenciados dr. Auredy Aguiar 18 

de Fraiburgo, Paulo Peixoto de Porto União e Omar Mustafa Atyeh de Chapecó, 19 

aguardando as assinaturas dos contratos para início da prestação dos serviços. Em 20 

seguida aproveitando a presença do Sr. Rudimar da Secretária de Saúde de Videira, 21 

responsável pelo processamento do BPA, o Sr. Marcélo pediu-lhe que explicasse como 22 

foi o processamento do BPA enviado pelo CISAMARP, o mesmo disse que o BPA gerou 23 

em torno de dezenove mil reais de produção, mas que isso não significa que o 24 

CISAMARP receberá todo esse valor, somente receberá o valor que está alocado via 25 

PPI no município de Videira, e que seja feita a FPO direcionando recursos dos 26 

municípios para o CISAMARP e do CISAMARP uma FPO consolidada de todos os 27 

municípios para a Secretaria de Saúde de Videira, disse ainda que houveram algumas 28 

inconsistências e glosas devido a falta de profissionais e serviços cadastrados no CNES, 29 

o Sr. Marcélo disse que já havia solicitado que todos os municípios fizessem a 30 

alteração de PPI, bem como a FPO, e que terá que enviar cópia das FPOs dos 31 

municípios bem como da consolidada para a Secretaria de Saúde de Videira e do 32 

Estado de Santa Catarina, disse ainda que as glosas devem-se ao fato de que os 33 

credenciados tem o cadastro no SCNES desatualizado ou faltando os serviços e 34 

profissionais, que essa atualização depende dos próprios credenciados e que todos já 35 

foram avisados das atualizações necessárias, mas que há resistência ás alterações, que 36 

o BPA continuará sendo gerado e quando houver as correções esses recursos serão 37 

repassados em forma de desconto aos municípios que tiverem produção. Em 38 

sequencia passou ao assunto mutirão de cirurgias eletivas, Sr. Marcélo disse que em 39 

contato com o Hospital Helio Anjos Ortiz na pessoa de seu Diretor Sr. Marcelo, 40 

informou que o referido hospital não possui disponibilidade de atender aos municípios 41 

consorciados ao CISAMARP, devido ao hospital ser referência para uma quantidade 42 

grande de municípios. Quanto ao Hospital Maice de Caçador, aguardamos resposta 43 

quanto ao credenciamento, já que em conversas anteriores seus diretores 44 

demonstraram interesse no mutirão, mas tem dificuldades em acertar com os 45 

profissionais médicos a participação. O município de Videira informa que em conversa 46 

com ortopedistas, os mesmos solicitaram que os municípios comprem o material para 47 
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a realização das cirurgias, pois segundo eles, em alguns casos o incentivo não cobre 1 

nem mesmo os materiais usados, o Sr. Marcélo diz que acha complicado comprar 2 

materiais pelo consórcio, pois pode acontecer de comprarmos os materiais e por 3 

motivo qualquer se as cirurgias não forem realizadas, esses materiais serão 4 

desperdiçados, precisamos saber a qualidade dos materiais, toda cirurgia tem risco e 5 

podem acontecer problemas na cirurgia e podem haver alegações de que o problema 6 

estava no material adquirido, precisamos adquirir materiais compatíveis com os 7 

instrumentos dos hospitais, que podem ser diferentes de um para outro, enfim, são 8 

muitas variáveis envolvidas, sendo que o mais prático é de pagarmos o incentivo, 9 

mesmo que em um valor maior e o credenciado ficar responsável por todo o processo 10 

cirúrgico, ou como aconteceu com o mutirão Estadual que por determinado tempo 11 

pagou em algumas cirurgias a lamina de shaver, todos concordaram em voltar ao 12 

assunto após mais conversas com prestadores. O Hospital Divino Salvador também 13 

ainda tenta o convencimento de seus profissionais para o atendimento através do 14 

mutirão e pelos valores já estabelecidos, dizendo o seu Diretor Sr. Flamarion que até a 15 

sexta-feira dezessete de abril acredita ter uma definição. Diante desses impasses e 16 

retardos na efetivação da participação de alguns prestadores, decidiram os municípios 17 

que o CISAMARP deverá lançar edital nos moldes já acordados nas reuniões anteriores, 18 

alterando apenas as especialidades contempladas, que de momento serão apenas 19 

cirurgia geral e ginecologia. Fizeram-se presentes a reunião os Srs.(as): Ivanise Pilatti, 20 

Rosani Schneider, Maria Eneida F. Dresch, Milto Luiz Borga, Nilce Pinz, Marcélo José 21 

Borsatti, Marjori Sgarbossa, Luzia M. dos Santos, Rudimar B. Peri, Tarcisio Lidani e 22 

Francisco Jucelino Ribeiro, Edson Medeiros e Marisa Schmitz, nada mais havendo a 23 

tratar, foi encerrada a reunião e para registro, foi por mim Marcélo José Borsatti 24 

lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme vai assinada. 25 
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